
 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, 
celebrado, de um lado, pela Empresa AGIL LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
26.427.482/0001-54, localizada na Rua Uruguai, nº 122, sala 03, box 141, 
Centro, CEP 88302-200, Itajaí/SC, neste ato representada por seu Sócio Camila 
Araceli Paiano, brasileira, solteira, empresária, portadora do CPF n° 
067.490.799-03 e do RG n° 5278333 SSP/SC, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado o Willerson Paiva Volpato Santos,  Engenheiro 
Mecânico, portador do CPF nº 055.652.337-71   e do RG n° 12.260.433-3, 
Residente na Rua Conselheiro Galvão, nº 210 – Bl. 08 Ap. 102, Madureira, CEP 
21360-000., Rio de Janeiro/RJ, devidamente inscrito no CREA sob nº 
2004102246, doravante denominado CONTRATADO, estabelecem as partes, de 
comum acordo, as seguintes disposições:  
 

Cláusula Primeira: o objeto do presente Contrato é a prestação de serviços do 
Contratado à Contratante, visando prestar assessoramento dentro da sua área 
de atuação profissional, na qualidade de Responsável Técnico, de acordo com 
o “Manual do Responsável Técnico” do Conselho Federal. 
 

Cláusula Segunda: o Contratado cumprirá a carga horária acordada entre as 
partes, assinando atestados de capacidade técnica e outros documentos através 
do e-mail crea@gruposs.net .  
 

Cláusula Terceira: o presente Contrato vigorará pelo período de 05 anos, 
iniciando em 24/07/2024. 
 

Cláusula Quarta: fica estipulado o valor de R$ 850,00, a título de remuneração 
anual ao Contratado, devendo esta ser paga pela Contratante no prazo 
estipulado entre as partes.  
 

Cláusula Quinta: o Contratante propiciará todas as condições para o bom 
desempenho do Contratado.  
 

Cláusula Sexta: o presente Contrato poderá ser rescindido pela Contratante 
apenas, desde que haja a comunicação formal no prazo mínimo de 90 dias, 
anteriores ao distrato.  

 

Cláusula Sétima: caso sobrevenham pendências a título de honorários devidos 
ao Responsável Técnico, por ocasião do vencimento do contrato, estipulam as 
partes de comum acordo que o contratado terá direito a uma multa equivalente 
a 2% (dois por cento).  
 

 

Cláusula Oitava: as controvérsias originadas do presente contrato serão 
resolvidas.  
 

Cláusula Nona: as partes elegem o Foro da Comarca de ITAJAÍ para dirimir 
eventuais litígios acerca do contrato, podendo ser resolvidos, também, por meio 
de procedimento arbitral.  
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E por estarem justos e contratados, subscrevem o presente em três vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas.  
 

Itajaí,24/07/2024 
 
 
 

___________________________________ 

AGIL EIRELI 
CNPJ 26.427.482/0001-54 

CAMILA ARACELI PAIANO - CPF 067.490.799-36 
 
 
 
                             ___________________________________  

WILLERSON PAIVA VOLPATO SANTOS 
CPF 055.652.337-71 
CREA nº2004102246 
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